
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA

Aquidauana, 04 de junho de 2025.

Ofício 021/GAB/2025

Ao Ilustríssimo
Prefeito
Mauro do Atlântico
Aquidauana - MS

Senhor Prefeito,

Venho pelo presente solicitar ao
excelentíssimo, estudo para que o poder executivo avalie a possibilidade de

adquirir ou permutar um imóvel para construção de um novo cemitério público
municipal, está solicitação vem de encontro com a lotação do cemitério atual e

se estrutura com base na Lei Ordinária N.º 2.476/2016.
Na certeza de podermos contar

com sua valiosa atenção e colaboração, apresentamos protestos de estima e
consideração.

Câmara Municipal de Aquidauana
Site: cmaquidauana.ms.gov.br
Email: camaraDemaquidauana.ms.gov.br
Tel: (67) 3241-3645

Respeitosamente,
Dn PER

Ver Reinaldo Kastanha
“PSDB
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA

Pracuradnria Geral doMunicípio

“Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal
de Aquidauana a adquirir e/ou permutar um
imóvel para construção de um novo cemitério
publico municipal c dá outras providências.”

O Exmo. Sr: JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito Municipal de
Aquidauana, Estado de Mito Grosso do Suí, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal
aprova e ele sanciona es prormulga a seguinte Lei.

Art. 1.º - Fica o Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul
autorizado a adquirir e/ou permutar uma área de terra suficiente para destinação de um
novo cemitério Público Munieipal.

8i.º - A área a ser adquirida e/cu permutada terá por objetivo principal, a construção
de um novo Cemitério Público para atender os serviços funerários executados pcia
Gerência de Obras da municipalidade.

$ 2º - O Executivo, sob pena de responsabilidade político administrativa, sem
prejuízo de outras ações, somente poderá adquirir a utilizar e área objeto desta ici, após
o parecer prévio dos órgãos ambientais e da elaboração projeto do cxploração de
cemitério público c de autorização e aprovação da Secretaria dc Meio Ambiente do
Listado de Meto Grosso do Sul c/ou dos demais órgãos ambientais competentes,

Art. 2º - Para as despesas decorrentes da aplicação desta T.ei, fica o Prefeito Municipal,
desde, já autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial, por decreto, correspondente
a quantia suficiente para construção e regularização da área no Registro Público e nos
órgãos ambientais.

Art. 3.º - O Crédito autorizado, na forma do art. 2º desta lei, poderá ser da frente dc
recursos de anulação parcial ou total de qualquer Secretaria, devendo discriminar os
valotes e de qual fonte será utilizado.
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Art. 4.º - As despesas provenientes com a execução da presente T,ei correrão por conta

de dotação própria, constante no orçamento fiscal vigente.

Art. 5.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDGUANA/MS, 21 DE JUNHO DE 26t6.
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Preteito Sebastião Souza Alves

Heber Seba Queiroz
Pauto César P. Pimentei Ribas
Antonio Carlos da Costa Marques
Reberto Valadares Santos
martângeia Bentos ds Silva
Cintia Venâncio Fagundes
Ana Lúcia G. Alves Correa
Gieide Godoy Veloso Gomes
Janete B. Dos R. Portocarrero
Janaine Rezende S. izumi
Yuri Souza Marquez Marinho
Joao Alves Sobrinho
Lejanta N. Ribeiro Malheiros

LELORDINÁRIA N.º 2.476/2018

“Autoriza e Chefe do Poder Executivo Municipal de Aquidauana a

as portar sue linôvol pars. construção do 68 NSVO

cemitério público municipa! e dá outras providências.” l

O Exmo. Sr. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito

Municipal de Aquidaúana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das

atribui due he são conferidos, por Lei, FAZ SABER que, depam da

suvido o Plenário, a Câmara Municipal aprove & ele sangona e

promulga & seguinte Lei:

Art. 4.º - Fica o Prefeito municipal de Aquidauana. Estado de Mato

Grosso do Sul autorizado 3 adquirir e/ou permutar uma área de terra

suficiente para destinação de um novo cemitério Público Municipal.

gt." - A área a ser adquirida e/ou permutada isté por obietivo principal,

a construção de um novo Cemitério Público pera atender os serviços

tunerários executados peis Gerência de Obras da municipalidade.

zo C Executivo, sob pera de responsabilidade político

administrativa, sem prejuízo de outras ações, somente poderá adquirir 2

utilizar a área objeto desta te, apés o parecer prévio dos órgãos

ambientais e ds elaboração projeto de exploração de cemitério público

e de autorização e aprovação ds Secretsria de Meio Ambiente do

Estado de Meto Grosso do Sul eiou dos demais órgãos ambientais

competentes.

art. 2.º « Pera as despesas decorrentes da aplicação desta Lei, fica o

Prefeito Municipal, desde, já autorizado a abrir um Crédito Adicionai

Especial, por decreto, correspondente a quantia suficiente pars

construção e regularização da êres no Registro Público e nos órgãos

ambientais.

Ass. 3.º - O Crédito autorizado, na forma do art. 2º desta lei, poderá ser

da frente de recursos de anulação parcial ou total de qualquer

Secretaria, devendo discriminar os valores e de quai fonte será

utilizado.

Art. 4.º - As despesas provenientes com a execução da presente Lei

correrão por conta de dotação própria, constante no orçamento fiscal

vigente.

Art. 5º - Esta Lei entaréá em vigor na dala de sus publicação,

revogadas as disposições em contrário.


